
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2165, de 19 de Setembro de 1982.-

DECLARA de utilidade pÚblica a en

tidade denGminada " Banco de Olhos 

de Assis - BOA�, e dá outras provi

dências.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS: 

faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segui nte Le i : 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pÚblica a entidade denominada 

"Banco de Olhos de Assis - BOA ", com sede e f�ro � Praça 

Dr. Symphonio Alves dos Santos n2 166, nesta cidade de -

Assis, e onde se encontra instalado o Departamento de Of 

talmologia da " Associaç�o de Caridade da Santa Casa de 

Misericórdia de Assis", com o Estatuto Social registrado 

no Livro OI sob o n2 144 - fls.59, do Registro Civil de 

Pessoas Jurf dicas da Comarca de Assis. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 32 -Revogam-se às disposições em çontrário.-

Prefeitura Municipal de Assis,em 19 d� Setembro de 1982.-
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